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Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã

Parecer CGIM

Processo ns (MOI2023/FME - CPt

Contrato

lnteressedas: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Solicitação de contratação de empresa especializada para prestação de Serviços

de dedetízação em geral, sanitização, desinfecção e limpeza de caíxa d'agua nas unidades

de ensinos e prédios de administração da Secretaria Municipal de Educação de Canãa dos

Carajás, Estado do Pará.

DA COMPE TÊNCN DO CONTROLE INTERNO

O controle intemo é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas

prêêstâbelêcidas ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade

corretiva; ele não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de

responsabilidade de quem se omitiu".

' Dl PtgtRO, Maria Sylvia Zanella. Dirêito administrativo. 10" ed. São Paulo: Atlas. í998
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RELAToRA: Sr.i JOYCE SILVEIRA DA SILvA OLIVEIRA, Controladora Geral do MunicÍpio de

Canaã dos Carajás - P§ sendo responsável pelo Controle lnterno com Portaria ne

27212O2t, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, nos termos do § 1e do artigo 11 da Resolução Administretiva ns 29/TCM

de 04 de Julho de 2017, quê analisou integralmente o prccê§so ng 040/2023/FME -
Contrato com base nas regras insculpidas pela Leí ns 8.666/93 e Lei ns 10.520/2002 e

demais instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.
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esta Controladoria é, em média de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, podendo ser

prorrogado por mais 02 (dois) dias, a depender da complexidade da causa.

Soliciteção de contrateção de empresa especializada para prestação de Serviços de

dedetização em geral, sanítização, desinfecção e limpeza de caíxa d'agua nas unidades de

ensinos e prédios de administração da Secretaria Municipal de Educação de Canãa dos

Carajás, Estado do Pará.

A contratação encontra-se instruída com o Processo Licitatório na O4O|2O23 com todos os

documentos acostados, bem como â Solicitações de Contratação (fls. 299-301/verso),

Certidões de Regularidade Fiscal (fls. 302-306), Despacho do Secretário Municipal de

Educação, Sre. Leonardo de Oliveira Cruz, Portaria ne 035/2023 sobre existência de recurso

oÍçâmêntário (fls. 307), Notàs dê Pré-Empênhos (fls. 308-310), Declaração de AdequàçãÔ

orçamentária (fls. 311), Termo de Autorização da chefe do Poder Executivo Municipal (fls.

312), Confirmações de autenticidade das Certidões de Regularidade Fiscal (fls. 313-319),

Convocação para celebração do contrato e Contrato (fls. 320-325/verso) e Despacho da

CPL à CGIM para análise e emissão de parecer acerca dos Contratos (fls' 326).

É o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANÁUSE

A Lei ne LO.52O/2oo2 instituiu a modalidade de Licitação denominada Pregão para a

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes carecterizados por padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edítal por meio de

especificações usuais no mercado.

O artigo 3s da referida lei discorre sobre os requisitos a serem observados na fase

preparatória do Pregão, quais sejam, in verbis:

"Art. 3e A fose preporotório do pregão observará o

seguinte:
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\ft. 5 o I - Verificar a regulaidade da programação
orçamentáia e financeira, avaliando o cumpimenlo das
mefas prevrsÍas no plano pluianual, a execução dos
programas de govemo e do orçamento do município, no
mínimo uma vez por ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resu/Íados,
quanto à eftcácia, efictência, economicidade e
efetividade da gesÍáo orçamentáia, financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades da administração
direta e indireta municipal, bem como das aplicações de
recursos públicos por entidade de dheito privado;

lV - Examinar as fases de execução da despesa,
inclusive veificando a regulaidade das licitações e
contratos, soô aspecÍos da legalidade, legitimidade,
econ om icidade e ra z oabil id ade.

PRELIMINAR

Os Contratos foram assinados no dia 31 de janeiro de 2024, enquanto o processo

licitatório fora Despachado pela CPL à CGIM para análise no dia 16 de fevereiro de 2O24,

para emissão do parecer acerca dos Contratos. lnsta salientar que, o prazo de análise por

GANAÃ
DOS CARAJAS

(.

\.
2

Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as flnalidades do

sistema de controle interno, já a Lei no 7112005, com fulcro no art. 31 da CRFB

e art. 59 da Lei Complementar 10112000, regulamenta dentro do Município de

Canaã dos Carajás a Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo

Municipal, atribuindo dentre oukas competências:

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno na verificação da

regularidade das solícítações dê Contrataçõês. Assim, a fim de cumprir as

atribuiçôes legais desta Controladoria, êxpedimos o parecer a seguir.

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:
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I - o autoridode competente justificorá o necessidade
de controtoção e deliniró o objeto do certdme, as

exigêncios de hobilitoção, os critérios de oceitoção das
propostds, os sonções por inadimplemento e ds

clóusulos do controto, inclusive com fixoção dos
prozos poro fornecimento;

ll - o definição do objeto deveró ser preciso, suficiente
e cloro, vedados especificoções que, por excessivos,

irrelevontes ou desnecessúrios, limitem o competiçõo;

lll - dos outos do procedimento constorão o
justiÍicotivo dos definições referidas no inciso ldeste
ortigo e os indispensóveis elementos técnicos sobre os
quois estiverem opoiodos, bem como o orçofiento,
eloborodo pelo órgão ou entidade promotora
do licitoção, dos bens ou serviços o serem licitodos;
e

lV - o outoridode competente designoró, dentre os

servidores do órgão ou entidode promotoro do
licitoção, o pregoeiro e respectivo equipe de apoio,
cujo otribuição inclui, dentre outrds, o recebimento
dos propostos e lonces, o onálise de suo aceitabilidode
e suo classificoção, bem como o hobilitoção e o
odjudicação do objeto do certame oo licitonte
vencedo/',

Vale destacar, que o Pregão Eletrônico fora regulamentado neste Município pelo Decreto

n" L.725/2O20, cujo câput do artigo 1" aduz o seguinte:

E ainda, o referido Decreto Municipal prevê em seu artigo 2e que as aquisições de bens e

serviços comuns e os de engenharia junto à Admínistração Pública, será procedido,

preferencialmente, por meio eletrônico, senão vejamos:
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"AÍt. 7", Este Decreto estobelece normos e procedimentos

poro o reolizocõo de licitocõo no modolidade de preaão,

nos formos presenciol e eletrônica, ooro oouisiÇão de

bens e de serviÇos comuns, inclusive seryicos comuns de

enaenharia, e reoulomento o uso da dispensa eletrônico,

no âmbito do Municíoio de Conoã dos Caroiás". (grifo

nossoJ.
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'Att" 2". Ressolvodos os hipóteses previstos em Lei, q
dqurs,caro de bens e seruicos comuns, incluídos os

seruicos comuns de enoenhono. sero orecedido de

licitocão oública. no modalidode preoão.

orefere nciolmente no modo eletrônico". (grifo nosso/.

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vêz que, justificada a

vantagêm da utilização da Ata de Registro de Preços e a economicidade do procedimento,

torna-se plenamente possível sua aplicação para a contratação em comento.

O Sistema de Registro de Preços é previsto no artigo 15, inciso ll da Lei ns 8.655/93 e está

regulamentado neste Município pelo Decreto ne 686/20t3, podendo ser realizado nas

modalidades de licitação Concorrência, RDC ou Pregão, acertando a Administração na

escolha deste último, nos termos do artigo 6e do referido decreto.

O pregão fora realizado, tendo como vencedora a empresa ASTRAL SAUDE AMBIENTAL,

sendo adjudicado, homologado e devidamente publicado, procedendo-se a confecção da

Ata de Registro de Preços ne 20238892, com validade de 12 meses, a partir de sua

assinatura, emitida em 17 de março de 2023, nos termos do artigo 11 do Decreto ne

686/2013, sendo seu extrato devidamente publicado no dia 27 de março de 2023 (fls. 252-

2s3).

Todavia, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação, consta no processo

solicitação de Contratação da empresa, nos termos da Ata de Registro de Preços dentro do

seu prazo de validade, juntamente com es Notas de Pré-Empenhos (fls. 263-265) e

Declaração de Adequação Orçamentária (fls. 265).

A contratação fora formalizada, através do Contrato ns 20240085 (fls. 321-325/verso),

conforme os termos legais, devendo ser publicado seus extratos.
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Em tempo, recomendamos que na publicaÇão dos extratos de contratos no Diário Oficial

dos Munícípios, conste na ementa, o nome do fiscal de contrato e o número da portaria de
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No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei ns 8.666/93, Lei ns 10.520/02 e

Decreto ne 686/13 em todas as suas fases.

coNcLUsÃo

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria. mormente o determinado nos

artigos 3& 40, 61 e demais aplicável da Lei nc 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informaçôes aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 19 de FevereÍro de 2024.

JOYCE SILV SILVA OLIVEIRA
Controladora Ger ntêrna do Município

Portaria 272t2021

HELEN KARO
Gestora

A SANTOS RODRIGUES
Coordenação Controle lnternoh MENDONÇA

A
PoÉaria no 13712023 cula no 0101315
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nomeacão, documento este, imDrescindível para o prosseEuimento do procedimento

licitatório.

FRENTE O EXPOSTO, com observação as ressalvas acima mencionadas, esta Controladoria

conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, na

fase de contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.
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